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D E C R E T O N.» 48.589, D E 4 D E O U T U B R O D E 1967 
sp6e sobre a instituição de Concurso p a r a a escolha do me lhor f i lme documen

tário sobre tur ismo, n a Secre tar ia de Estado dos Negócios do T u r i s m o 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A -

> D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 
Cons iderando que compete à Secre tar ia de Es tado dos Negócios do 

irismo promover e incrementar o tu r i smo n o Es tado ; 
Cons iderando que a organização de concursos especiais p a r a a d i v u l -

ção das real idades cu l tura is e turísticas, c r i a condições p a r a o desenvolv imento 
menta l idade turística; 

Cons iderando que a realização de tais certames poss ib i l i tam most rar 
povo magníficas paisagens e recantos do Es tado que, se d i fundidos poderão 

nst i tu ir -se em locais de permanente atração turística; e 
•> Cons iderando que ta i s zonas necessi tam ser cadastradas n a Secre tar ia 

Estado dos Negócios do T u r i s m o ; 
, D e c r e t a : 
E - ; A r t i go 1.' — A Secre tar ia de Estado dos Negócios do T u r i s m o i n s t i -
irá concurso p a r a seleção dos melhores f i lmes que versem sobre tu r i smo no 
itado de São Paulo , focal izando paisagens, locais ou fatos de interesse turístico. 

Ar t i go 2.« — Os f i lmes concorrentes, de 16 m m , e com a duração de 
minutos , passarão a ser de propriedade da Secretar ia , que baixará normas 

ira a realização do concurso. 
Ar t igo 3.« — Aos três pr ime i ros colocados serão atribuídos os segu in -

s prêmios: 
1.« classi f icado — N C r $ 7.000,00 (sete m i l cruzeiros novos) 
2 o classi f icado — N C r $ 2.000,00 (dois m i l cruzeiros novos ) . 
3.o c lassi f icado — N C r $ 1.000,00 (hum m i l cruzeiros novos ) . 
Parágrafo único — Aos demais classif icados será confer ida menção 

mrosa, constante em d ip loma expedido pe la Secre tar ia de Estado dos Negócios 
) Tu r i smo . 

Ar t i go 4.o — A despesa decorrente da execução deste decreto correrá 
conta da dotação do Código L o c a l — 180 — i t em 0510 — Cer tames Promovidos 

;lo Estado . 
Ar t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de Outubro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancane r 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dos Negócios do G o 
dino, aos 4 de Outubro de 1967. 

Domingos U c c o , D i re to r Ge ra i , Subs t i tu to 

D E C R E T O N.o 48.590, D E 4 D E O U T U B R O D E 1967 

'íspõe sobre a inclusão da Exposição Agro-Pecuária e P rodutos Der ivados de Sá» 
José do R i o Preto no calendário turístico do Estado. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A -
iO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas por l e i e, 

Cons iderando que compete à Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
"lirismo, nos termos do que dispõe a L e i n . 8.663, de 25-1-65, apoiar e prest ig iar 
s realizações que representem efetivo interesse turístico; 

Cons iderando que as Fe i ras e Exposições que se rea l i zam no Estado 
e São P a u l o são sempre u m mot i vo de atração turística; 

Cons iderando que dentre estas Fe i r as e Exposições, existem aquelas que 
(idubitàvelmente já se t o r n a r a m famosas e t rad ic iona is mercê do t raba lho h o -
iesto e perseverante n a defesa do princípio eterno de que é preciso most rar p a r a 
ejider; 

Cons iderando que o município de São José do R i o preto é o m a i o r 
entro cr iador de gado G i r ; > 

Considerando que aquela c idade, rea l i za anua lmente n a última se-
naiia do mês de outubro, a sua Exposição Agro-Pecuária e Produtos Der ivados 
le São José do R i o Pre to ; 

Considerando que t a l evento, além do sent ido de divulgação e p r o -
>aganda de nossos produtos, apresenta u m a par te soc ia l constante de Festas 
'olclóricas, com dansas típicas e regionais, Rodeios e B a i l e de Coroação da R a i 
m a da Pecuária, proporc ionando u m color ido especial àquela efeméride; 

Considerando, f ina lmente , o número elevado de tur is tas que demanda 
iquela região durante o período de sua realização; 

Decre ta : 
Ar t i go l .o — A Exposição Agro-Pecuária e Produtos Der ivados, que 

e rea l iza anualmente em São José do R i o Preto, passa a fazer parte in tegrante 
lc Calendário Turístico do Es tado . 

A r t i go 2.o.— Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o" — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de Outubro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or lando G a b r i e l Zancane r 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dos Negócios do G o 
verno, aos 4 de Outubro de 1967. 

Domingos L icco , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N.° 48.591, D E 4 D E O U T U B R O D E 1967 

R e t i f i c a o Decreto n . 48.543, de 25, publ icado no Diário O f i c i a l de 26 de 
setembro de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas por le i , 

Dec re ta : 
Ar t igo 1.» — O art igo 3.0 do Decreto n . 48.543, de 25 publ icado no 

Diário O f i c i a l de 26 de setembro de 1967, passa a v igorar com a seguinte r e -
âação: " A r t i g o 3.o — São considerados roteiros turísticos todas as indicações no 
Estado, das Estações Permanentes de Tur i smo , c om as mesmas características 
e serão denominados: roteiro geral das águas, rote iro gera l histórico, rote iro 
geral climático, roteiro geral rel igioso, rote iro geral d a caça e pesca, rote i ro 
geral balneário, roteiro geral dos lagos, rote iro gera l das cav e rnas " . 

A r t i go 2. 5 — Ò presente decreto entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Ar t igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de outubro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancane r 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 4 de outubro de 1967. 

Domingos Meco , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N.° 48.592, D E 4 D E O U T U B R O D E 1967 

Dispõe sobre transferência de administração de próprio estadual s i tuado no ' 
d is tr i to , município e comarca de P i tangue i ras 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta ; 
Ar t i go 1.» — F i c a t ransfer ido da administração d a Secre tar ia da 

Saúde pública e da Assistência Soc ia l , pa ra a Secre tar ia da Fazenda , o imóvel 
situado à R u a São Pau lo n . 109, no d istr i to , município e comarca de P i t a n g u e i 
ras , adquir ido pela Fa z enda do Estado nos termos do Decreto n . 30.713, de 21 
de janeiro de 1958, e conforme transcrição sob n . 6.688 (L« 3 - J — f l s . 289), de 
17 de maio de 1958, do Registro de Imóveis d a comarca de P i t angue i ras . 

A r t i go 2.« — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de outubro de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
„ Luís Ar robas M a r t i n s 

Wa l t e r S i dne i Pe r e i r a Leser 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 4 de outubro de 1967. 
Domingos L i cco , D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 48.434, D E 31 D E A G O S T O D E 1967 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos d a L e i n . 9.717, de 90 
de jane i ro de 1967 

Retificações 
N o Parágrafo único do Ar t i go l .o 
Onde se lê: 

. . . no código loca l 22 — Depar tamento dos Inst i tutos Pena i s do E s 
tado — codificação 3 .1 .1 .0 — 05 — 3.1.1 .1 — Pessoal F i x o — i t em 0011, do o r -
içamento. 
Le ia -se : 

. . . no código loca l — 36 — codificação 3 .1 .1 .0 — 09 — 3 .1 .1 .1 — 
Pessoal Variável — i t e m 0101, do orçamento. 

D E C R E T O N.° 48.435, D E 31 D E A G O S T O D E 1967 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos d a L e i n . 9.717, de 
30 de jane i ro de 1967 

Retificação 
N o Parágrafo único do Ar t i go l .o 
O n d e se l ê : 

. . . no código l oca l 22 — Depar tamento dos Inst i tutos Pena is do E s 
tado — codificação 3 .1 .1 .0 — 05 — 3.1.1 .1 — Pessoal F i x o — i t em 0011, do o r 
çamento. 
L e i a - s e : 

. . . no código l oca l 55 — codificação 3 .1 .1 .0 — 05 — 3.1.1.1 — Pes 
soa l Variável T - I tem 0101, do orçamento. 

D E C R E T O N.° 48.565, D E 2 D E O U T U B R O D E 1967 
* Dispõe sobre doação de ma t e r i a l usado do Estado à Facu ldade " A u x i l i u m " de 

F i l oso f i a , Ciências e Le t ras , de L i n s 
Retificação 

Onde se lê : 
A r t i g o 1.° — E m defer imento . . . 
, motor n . F 1 0 A A O S E = 11.838, . . . 

L e i a - s e : 
A r t i g o 1.° — E m defer imento . . . 
, motor n . F 1 0 A A O S B — 11.838, . . . 

D E C R E T O N . 48.558, D E 29 D E S E T E M B R O D E 1967 
Re g u l ame n ta disposições re lat ivas ao Imposto de Circulação 

de Mercador ias 
R O B E R T O G O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — P a r a efeito de reco lh imento do Imposto de Circulação 

de Mercador i as inc idente sobre as saídas dos produtos enumerados no § l . o 
deste art igo, quando efetuadas pelos estabelecimentos que os t iverem produzido, 
é a d m i t i d a a dedução de u m crédito f i sca l presumido, equivalente a 70% (se
tenta por cento) do valor do t r i bu to dev ido. 

§ l.o — A dedução prev ista neste art igo será fe i ta independente
mente de qualquer comprovação e só se ap l i ca às saídas refer idas, que t enham 
por objeto os seguintes p rodutos : 

a) Abóbora, abobr inha , acelga, agrião, a i p im , aipo, alface, almeirão, 
a lcachofra , a l e c r im , a l favaca , a l fazema, aneto, anis , a r a ru ta , a r ruda e azed im; 
aves v ivas ou abat idas, excetuados os p intos de u m d i a ; 

b) ba ta ta doce, ber ingela, bertália, beterraba, brócole; 
c) C a m o m i l a , cará, cardo, ca ta l onha , cebo l inha, cenoura, chicórea, 

c h u c h u , coentro, cominho , couves, couve-f lor e cogumelo; 
d) e rva -c ld re i ra , erva-doce, e r va -de - san ta -mar i a , e rv i lha , espinafre, 

escarola, endívia e espargo; 
e) f rutas frescas nac iona is e funcho ; 
í ) gengibre, giló, i nhame e l osna ; 
g) m i l h o verde, manjericão, man je rona , max ixe e moranga ; 
h ) nabo e nabiça; ovos; . 
i ) pa lm i t o , pepino, pimentão e p i m e n t a ; 
j) peixes frescos e suas ovas; crustáceos e moluscos; 
1) quiabo, repolho, rabanete, rúcula, ra iz - for te , ruibarbo, salsa, s a l -

s&o e segure lha ; 
m ) taioba, tampa la , tomate, t omi lho e vagem. 
§ 2.° — O crédito menc ionado neste art igo será admi t ido em r e 

lação às saídas efetuadas n o período de 30 de j u n h o de 1967 a 30 de j u n h o 
de 1968, tendo por objeto os produtos expressamente referidos, que não t enham 
sido submet idos a qualquer processo de industrialização, a i n d a que primário. 

$ 3.° — Não se considera industrialização o s imples congelamento, 
p a r a conservação dos produtos referidos n a alínea " j " , n e m o acondic ionamento 
s imples dos demais produtos. 

§ 4.« — A s saídas refer idas neste art igo, não se ap l i c a o disposto n a 
alínea " d " , do § 4.o, do ar t igo 40 do Regu lamento ba ixado pelo Decreto n. 
47.763, de 17 de fevereiro de 1967, com a redação que lhe foi dada pelo art igo 
l .o do Decreto n. 48.041, de l .o de j u n h o de 1967. 

§ 5.° — O s estabelecimentos menc ionados n o " c a p u t " , quando o b r i 
gados à escr i ta f i sca l , poderão, em relação aos produtos mencionados, optar pe
lo cálculo do imposto n a conformidade do previsto neste art igo. 

§ 6.» — A opção a que se refere o parágrafo anter ior poderá ser 
fe i ta u m a única vez, devendo ser e fet ivada med iante comunicação escrita à 
repartição fazendária l oca l , dentro de 30 ( t r inta ) d ias contados da p u b l i c a 
ção deste decreto e implicará n a renúncia a todos os créditos decorrentes de 
entradas de quaisquer mercador ias n o estabelecimento, a i n d a que se dest inem a 
emprego n a produção de mercador ias não re lac ionadas no § l.o ou no art igo 
2.o deste decreto. 

i 7.° — Re la t i vamente aos estabelecimentos que optarem pelo p a 
gamento do imposto nas condições previstas neste art igo, será lavrado o c o m 
petente t e rmo no l i v ro Reg is t ro do Imposto de Circulação de Mercador ias 
(Modelo 1 ) . 

§ 8.° — Os documentos f iscais re lat ivos às saídas de que t r a t a este 
art igo consignarão em destaque o va lor t o t a l do imposto inc idente sobre a ope
ração e o do montan te líquido a reco lher . 

A r t i g o 2." — P a r a efeito de reco lh imento do Imposto de Circulação 
de Mercador i as inc idente sobre as saídas de leite c r u em estado n a t u r a l , não 
pasteurizado, do respectivo estabelecimento em que t iver s ido produzido é a d m i 
t i da , independentemente de qualquer comprovação, a dedução de u m crédito f i s 
ca l equivalente a 50% (c incoenta por cento) do va lor do t r ibuto devido. 

Parágrafo único — Exceto quanto ao montante do crédito f i sca l 
concedido, ap l i cam-se às saídas previstas neste art igo as mesmas normas esta
belecidas nos parágrafos do art igo anter ior . 

A r t i g o 3,° — A en t rada dos produtos remet idos nas condições dos 
art igos anteriores, em estabelecimento de comerc iante o u de indus t r i a l , dará 
a este u m crédito equivalente à tota l idade do imposto que ser ia devido se a 
sa lda dos mesmos, do estabelecimento remetente, não estivesse benef ic iada pe
lo crédito f isoal de que t r a t a m os refer idos art igos. 

§ l . c — P a r a os efeitos deste ar t igo , deverá o estabelecimento des
tinatário observai o disposto nas alíneas " a " e " c " , do 8 4.o, do art igo 40 do 
Regu lamento ba ixado com o decreto n. 47.763, de 17 de fevereiro de 1967, com 
a redação que lhe foi dada pelo art igo l . o , do decreto n . 48.041, de l . o de 
Junho de 1967. 

§ 2.» — O disposto n o parágrafo anter ior , não se ap l i ca as hipóteses 
de remessas efetuadas pelos estabelecimentos refer idos n o § 5.o do ar t igo l .o , 
em relação às quais o t r ibuto continuará sendo pago pelos remetentes. 

A r t i go 4.» — Nos-casos e m que a legislação-tributária defere às coope
ra t i vas de produtores a obrigação de reco lher o imposto inc idente sobre as saídas 
a e produtos agrícolas, aves e ovos, dos estabelecimentos cooperados e m que 
tiverem sido produzidos, poderá a Secre tar ia da F a z e n d a autor izar , mediante re
g ime especial , o r eco lh imento desse t r i bu to juntamente com aquele devido e m 
decorrência das saídas dos referidos produtos do estabelecimento da cooperat iva 
que os t iver recebido. 

í 1.» — O regime especial de que t r a t a este art igo somente poderá 
ser concedido às cooperativas regu larmente inscr i tas , med iante requerimento, des
de que: 

a) a cooperat iva interessada ofereça todos os elementos que p e r m i 
t a m ao F isco in teg ra l controle sobre os produtos recebidos e remetida'», bem 
como sobre todas as operações rea l i zadas ! 

b) o regime pretendido ofereça p l ena ga ran t i a quanto ao efetivo r e 
cebimento, pelos municípios interessados, da participação que lhes cabe na r e 
ce i ta es tadua l ; 

e> a cooperat iva interessada concorde em assumir in tegra lmente 
todos os encargos de ordem admin i s t r a t i v a e burocrática decorrentes da i n s t i t u i 
ção dos controles que forem julgados necessários à execução do regime espec ia l ; 

d) o règüne pretendido não Importe em maiores ônus pa ra o Estado, 
quanto à arrecadação e fiscalização do t r i b u t o . 

5 2.» — A Secre tar ia d a Fa z enda poderá cancelar , a qualquer tempo, 
o reg ime especial concedido n a s condições deste ar t i go . 

A r t i g o 6.» — Será contado em dias úteis o prazo a que se refere o 
í do art igo 40 do Regu lamento ba ixado com o Decreto n . 47.763, de 17 de 
fevereiro de 1967, com a nova redação que lhe fo i dada pelo ar t igo 1.«. do D e 
creto n . 48.041, de 1.» de j u n h o de 1967. 

A r t i g o 6.» — Passa a ser de 5 (cinco) dias corr idos o prazo previsto 
no art igo 63 do Regu lamento ba ixado com o Decreto n . 47.763, de 17 de feve
re i ro de 1967. 

Ar t i go 7.« — A entrega de mercador ias remet idas a contr lhuinte deste 
Es tado poderá ser f e i ta em outro estabelecimento pertencente ao mesmo t i tu l a r 
do estabelecimento destinatário, quando, s imu l taneamente : 

a) ambos os estabelecimentos do destinatário este jam situados n o 
mesmo município: 

b) do documento f i sca l emi t ido pelo remetente constem os endereço» 
a os números de inscrição de ambos os estabelecimentos do destinatário, btm 


